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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº  35 /2022
                                            Indica a construção de um Pórtico de entrada e saída da                cidade,     pela     Avenida   Presidente      Vargas,     nas 
                                                      proximidades  do Posto da Brigada Militar; com frase a 
                                                      ser definida em plebiscito. 
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
a) que determine aos setores competentes estudos sobre a viabilidade da construção de um Pórtico de entrada e saída da cidade, pela Avenida Presidente Vargas, nas proximidades do Posto da Brigada Militar; com frase a ser definida em plebiscito. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação em função de proporcionarmos as boas vindas a quem chega e sai da cidade. 
Uruguaiana, 08 de junho de 2022. 
Ver.ª Zulma Ancinello
Bancada Republicanos
xxx/cmu/gabXXX

